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DECRETO nº 7.835, DE 01 DE MaRçO DE 2022
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal nº 4.053, de 17 
de Dezembro de 2021,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 1.082.300,00 (um milhão, oitenta e dois mil e trezentos reais), 
nas seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 583  R$          15.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.30 963  R$               200,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 992  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.30 1087  R$            7.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1131  R$          22.000,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.39 1357  R$          35.900,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.39 1495  R$          36.300,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.30 1707  R$          69.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.39 1725  R$        318.400,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.3.90.39 1830  R$        182.800,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-3.3.90.39 1912  R$        128.400,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2169  R$          20.400,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.30 2375  R$            5.500,00 
6 5 302.0009 02.11.01-103020035.2.098000-3.3.90.30 3222  R$        106.300,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.39 4703  R$          10.000,00 
8 2 500.0047 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.30 3818  R$            5.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 4995  R$            9.200,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.132000-3.3.90.39 5088  R$               700,00 
8 5 500.0016 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.39 5172  R$          12.700,00 
0 1 110.0000 02.13.01-041220010.2.018000-3.3.90.40 5820  R$          11.400,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-3.3.90.30 6280  R$               300,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-3.3.90.39 6356  R$            5.200,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.201000-3.3.90.30 6398  R$            3.700,00 
0 1 100.0048 02.16.02-061810039.2.106000-3.3.90.30 6663  R$          60.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.30 7031  R$            5.200,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.055000-3.3.90.36 7103  R$            1.000,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$     1.082.300,00 
TOTAL  R$     1.082.300,00 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 1.082.300,00 (um milhão, oitenta e dois mil e trezentos reais) correrá por conta de anulação parcial, conforme 
previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.30 567  R$            2.000,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 588  R$          13.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.36 987  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.40 1015  R$               200,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.30 1087  R$            4.500,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.40 1163  R$          25.200,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.30 1318  R$          35.900,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.30 1450  R$          36.300,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.30 1707  R$        204.700,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.32 1723  R$          82.900,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.40 1738  R$          99.800,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.3.90.30 1811  R$        157.000,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.3.90.32 1828  R$          25.800,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-3.3.90.30 1893  R$          58.300,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-3.3.90.32 1910  R$          70.100,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2190  R$          20.400,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.39 2401  R$            5.500,00 
6 5 302.0009 02.11.01-103020035.2.098000-3.3.90.39 3240  R$        106.300,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.32 4698  R$          10.000,00 
8 2 500.0047 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.39 3852  R$            5.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.40 5027  R$            9.200,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.132000-3.3.90.30 5060  R$               700,00 
8 5 500.0016 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.30 5134  R$          12.700,00 
0 1 110.0000 02.13.01-041220010.2.018000-3.3.90.36 5800  R$          11.400,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-3.3.90.39 6308  R$               300,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-3.3.90.30 6336  R$            5.200,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.201000-3.3.90.39 6410  R$            3.700,00 
0 1 100.0048 02.16.02-061810039.2.106000-3.3.90.39 6733  R$          60.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.39 7055  R$            5.200,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.055000-3.3.90.39 7106  R$            1.000,00 
Total Anulação (Redução) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$     1.082.300,00 
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Artigo 3º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2022 / 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022 e Lei Orçamentária Anual 2022.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 01 de Março de 2022

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO nº 7.836, DE 01 DE M aRçO DE 2022
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 4.053, de 17 de Dezembro de 2021,
DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 1.912.400,00 (um milhão, novecentos e doze mil e quatrocentos 
reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementações

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-4.4.90.52 2220  R$        151.500,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.036000-3.3.90.30 2274  R$            7.100,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.036000-3.3.90.39 2286  R$          15.000,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$        173.600,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.30 374  R$            2.000,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.30 817  R$            4.000,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.39 838  R$          28.400,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 992  R$          20.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1131  R$          72.200,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.30 1707  R$        122.300,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.39 1725  R$        451.200,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-3.3.90.39 1912  R$        455.700,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.33 2571  R$            2.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.39 2582  R$          17.600,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 2811  R$          71.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.162000-3.3.90.39 2977  R$          10.100,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.132000-3.3.90.39 5088  R$            8.300,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-3.3.90.30 6280  R$          16.900,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.201000-3.3.90.30 6398  R$            5.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$     1.286.700,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-4.4.90.52 618  R$            6.800,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.39 838  R$            1.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 992  R$          40.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.30 1087  R$            7.300,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1131  R$          47.800,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.30 1707  R$          46.400,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.39 1725  R$        118.100,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.3.90.39 1830  R$          33.000,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-3.3.90.39 1912  R$          82.700,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.30 2531  R$            9.500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.162000-3.3.90.39 2977  R$            2.700,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.30 4952  R$            8.500,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.33 4984  R$            1.400,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 4995  R$          35.400,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.40 5027  R$            1.700,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-3.3.90.39 6356  R$            2.600,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.201000-3.3.90.30 6398  R$            6.200,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-3.3.90.39 7432  R$               300,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$        452.100,00 
TOTAL  R$     1.912.400,00 

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 173.600,00 (cento e setenta e três mil e seiscentos reais), correrá por conta de remanejamento de dotação orça-
mentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, da seguinte dotação:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.06.01-999990008.0.002000-9.9.99.99 766  R$       173.600,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$       173.600,00 

Artigo 3º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 1.286.700,00 (um milhão, duzentos e oitenta e seis mil e setecentos reais), correrá por conta de transposição de 
dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
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0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.009000-4.4.90.52 513  R$            2.000,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.1.002000-4.4.90.51 768  R$          13.400,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510005.2.014000-4.4.90.51 894  R$            9.000,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510005.2.017000-4.4.90.52 917  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.004001-3.3.90.39 924  R$          20.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.30 963  R$            7.800,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.36 987  R$          13.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.51 1026  R$            9.200,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.52 1028  R$          11.600,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.1.005000-4.4.90.52 1044  R$            6.900,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.061000-3.3.90.30 1200  R$          23.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.1.005000-4.4.90.51 1650  R$          28.300,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.1.011000-4.4.90.52 1656  R$          28.300,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.066000-3.3.90.30 1660  R$          17.000,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.1.008000-4.4.90.51 1759  R$        110.600,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.1.010000-4.4.90.51 1761  R$        631.100,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.3.90.30 1811  R$        165.200,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123660030.2.067000-3.3.90.30 1945  R$          32.300,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123660030.2.067000-3.3.90.39 1958  R$          16.400,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.086000-3.3.90.32 2829  R$          11.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.180000-3.3.90.30 3030  R$            8.500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.180000-4.4.90.52 3042  R$          10.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.093000-3.3.90.39 3165  R$          20.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.094000-3.3.90.36 3191  R$          20.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.094000-3.3.90.39 3195  R$          31.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.191000-3.3.90.39 5343  R$            8.300,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.30 6225  R$            5.000,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-4.4.90.52 6274  R$            8.900,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-3.3.90.39 6356  R$            8.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$   1.286.700,00 

Artigo 4º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 452.100,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil e cem reais), correrá por conta de transferência de dotação 
orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

 
Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 588  R$            6.800,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-4.4.90.52 869  R$            1.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.30 1021  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.39 1024  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.51 1026  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.52 1028  R$          10.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.4.90.52 1180  R$          36.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.4.90.61 1195  R$            9.200,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.5.90.61 1198  R$            9.200,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-4.4.90.52 1747  R$        164.500,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-4.4.90.52 1853  R$          33.000,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-4.4.90.52 1936  R$          82.700,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.39 2633  R$            7.400,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-4.4.90.52 2635  R$            2.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.162000-4.4.90.52 2984  R$            2.700,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-4.4.90.51 5045  R$          36.600,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-4.4.90.52 5049  R$          10.400,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-4.4.90.52 6369  R$            2.600,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.201000-4.4.90.52 6415  R$            6.200,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-4.4.90.52 7458  R$               300,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$      452.100,00 

Artigo 5º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2022 / 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022 e Lei Orçamentária Anual 2022.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 01 de Março de 2022

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO nº 7.843, DE 15 DE MaRçO DE 2022
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal nº 4.053, de 17 
de Dezembro de 2021,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 2.388.843,26 (dois milhões, trezentos e oitenta e oito mil, oito-
centos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 5 100.0073 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 2815  R$               143,26 
Total Superávit - Art. 43, § 1º, I - L.4.320/64  R$               143,26 
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2169  R$          93.900,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2190  R$          61.300,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-4.4.90.30 2215  R$          15.100,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-4.4.90.52 2220  R$            9.600,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.036000-3.3.90.30 2274  R$          16.800,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.163000-3.3.90.30 2988  R$          60.000,00 
Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64  R$         256.700,00 
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UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.1.90.16 52  R$          80.000,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.36 84  R$            4.600,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.36 583  R$          89.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.30 963  R$            1.800,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 992  R$            4.100,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.1.90.04 1286  R$        250.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.39 1495  R$          20.000,00 
5 5 220.0002 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.40 1168  R$        324.900,00 
10 2 261.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.1.90.16 1699  R$        400.000,00 
10 2 272.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.1.90.16 1803  R$        150.000,00 
10 2 271.0000 02.08.03-123650030.2.205000-3.1.90.16 1886  R$        100.000,00 
5 2 220.0001 02.08.05-123610032.2.070000-3.3.90.39 2058  R$        200.000,00 
0 1 100.0028 02.09.01-154520009.2.035000-3.3.90.30 2243  R$          90.000,00 
0 1 100.0027 02.09.01-154520009.2.035000-3.3.90.30 2246  R$        300.000,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.30 2375  R$            7.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.36 2577  R$          32.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.117000-3.3.90.39 3900  R$               500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.033000-3.3.90.39 4027  R$               200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.39 4408  R$            9.200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.39 4703  R$            4.100,00 
8 2 500.0047 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.30 3818  R$            5.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.004001-3.3.90.39 4909  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 4989  R$            1.100,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 4995  R$            5.500,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.3.90.14 5999  R$          10.000,00 
0 1 450.0000 02.16.02-061810039.2.106000-3.3.90.40 6780  R$          40.000,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$     2.132.000,00 
TOTAL  R$     2.388.843,26 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior, no valor de R$ 143,26 (cento e quarenta e três reais e vinte e seis centavos), correrá por conta de superávit financeiro, 
conforme previsto no artigo 43, § 1º, I, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 256.700,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e setecentos reais), correrá por conta de excesso de arrecadação, 
conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 4º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 2.132.000,00 (dois milhões, cento e trinta e dois mil reais) correrá por conta de anulação parcial, conforme 
previsto no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.1.90.11 30  R$          80.000,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.30 62  R$            4.600,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.1.90.11 538  R$          89.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.36 987  R$            2.600,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.40 1015  R$            3.300,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.1.90.11 1292  R$        250.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.40 1524  R$          20.000,00 
5 5 220.0002 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.30 1109  R$        165.400,00 
5 5 220.0002 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1150  R$        159.500,00 
10 2 261.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.1.90.11 1681  R$        400.000,00 
10 2 272.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.1.90.11 1785  R$        150.000,00 
10 2 271.0000 02.08.03-123650030.2.205000-3.1.90.11 1868  R$        100.000,00 
5 2 220.0001 02.08.05-123610032.2.070000-3.3.90.33 2051  R$        200.000,00 
0 1 100.0027 02.09.01-154520009.2.035000-3.3.90.39 2249  R$        300.000,00 
0 1 100.0028 02.09.01-154520009.2.035000-3.3.90.39 2255  R$          90.000,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.40 2419  R$            7.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.90.11 2500  R$          32.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082410016.2.117000-3.3.90.30 3881  R$               500,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.033000-3.3.90.30 4009  R$               200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.30 4351  R$            9.200,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.32 4698  R$            4.100,00 
8 2 500.0047 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.39 3852  R$            5.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.004001-3.3.90.30 4906  R$            3.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.35 4987  R$            6.600,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.040000-3.1.90.11 5970  R$          10.000,00 
0 1 450.0000 02.16.02-061810039.2.106000-3.3.90.39 6749  R$          40.000,00 
Total Anulação (Redução) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$     2.132.000,00 

Artigo 5º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2022 / 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022 e Lei Orçamentária Anual 2022.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 15 de Março de 2022

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO nº 7.844, DE 15 DE MaRçO DE 2022
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 4.053, de 17 de Dezembro de 2021,
DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 2.812.450,00 (dois milhões, oitocentos e doze mil, quatrocentos 
e cinquenta reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
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Suplementações
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.30 374  R$            5.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.39 400  R$          20.000,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2169  R$            3.450,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.39 2190  R$        103.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.39 2582  R$        636.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 2811  R$            4.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.30 3003  R$          29.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.39 3008  R$          54.200,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.101000-4.4.90.52 3458  R$          32.000,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$        886.850,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.39 89  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.30 374  R$            4.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-4.4.90.52 440  R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.39 838  R$            5.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.30 963  R$          17.800,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 992  R$          14.800,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.40 1015  R$            9.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.52 1028  R$          37.800,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.30 1087  R$          80.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1131  R$          10.400,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.1.006000-4.4.90.51 1654  R$        190.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.30 1707  R$          47.100,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-4.4.90.52 1747  R$          17.200,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.1.010000-4.4.90.51 1761  R$        561.100,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-4.4.90.52 1853  R$        230.700,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-4.4.90.52 1936  R$        150.600,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.39 2582  R$        165.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.082000-3.3.90.32 2811  R$          59.900,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.30 3003  R$               300,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.168000-3.3.90.39 3008  R$            9.500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.102000-3.3.90.30 3571  R$            3.400,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.30 4952  R$          10.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 4989  R$          22.100,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.201000-3.3.90.30 6398  R$            1.700,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.201000-3.3.90.39 6410  R$          29.100,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$     1.697.300,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.36 84  R$          10.400,00 
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-3.3.90.40 109  R$            1.800,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.39 1131  R$            5.300,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-4.4.90.52 1853  R$        165.500,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-4.4.90.52 2434  R$            5.900,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.102000-3.3.90.30 3571  R$               700,00 
6 5 303.0002 02.11.01-103050033.2.101000-4.4.90.52 3463  R$          10.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.124000-4.4.90.52 4803  R$            2.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 4989  R$            1.800,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 4995  R$            7.400,00 
8 5 500.0016 02.12.02-081220020.2.133000-4.4.90.52 5196  R$            7.500,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-3.3.90.39 7432  R$          10.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$        228.300,00 
TOTAL  R$     2.812.450,00 

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 886.850,00 (oitocentos e oitenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais), correrá por conta de remanejamento 
de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações orçamentárias:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.206000-3.3.90.39 149  R$               600,00 
0 1 110.0000 02.06.01-041230008.2.023000-3.3.90.40 701  R$          25.000,00 
0 1 110.0000 02.06.01-999990008.0.002000-9.9.99.99 766  R$        783.450,00 
0 1 110.0000 02.13.01-226610010.2.022000-4.4.90.61 5924  R$          77.800,00 
Total Remanejamento Art. 167, VI - CF 88  R$        886.850,00 

Artigo 3º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 1.697.300,00 (um milhão, seiscentos e noventa e sete mil e trezentos reais), correrá por conta de transposição 
de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações orçamentárias:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.207000-4.4.90.52 187   R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.004001-3.3.90.30 333   R$            8.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.008000-4.4.90.52 480   R$            3.000,00 
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.009000-3.3.90.39 497   R$            3.000,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.004001-3.3.90.30 783   R$            5.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.4.90.61 1195   R$            2.400,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.5.90.61 1198   R$            2.400,00 
5 1 110.0000 02.08.01-123640028.2.150000-3.3.90.30 1223   R$          30.000,00 
5 1 110.0000 02.08.01-123640028.2.150000-4.4.90.52 1238   R$          10.000,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.1.010000-4.4.90.51 1265   R$          30.700,00 
5 1 210.0000 02.08.01-123650028.2.061000-3.3.90.30 1271   R$            9.000,00 
5 1 210.0000 02.08.01-123650028.2.061000-3.3.90.39 1280   R$            9.700,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.40 1386   R$          14.500,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-4.4.90.52 1399   R$            8.300,00 
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.3.90.40 1524   R$            6.700,00 
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5 1 240.0000 02.08.01-123670029.2.064000-3.3.90.30 1591   R$          20.000,00 
5 1 240.0000 02.08.01-123670029.2.064000-3.3.90.39 1614   R$          26.800,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.1.005000-4.4.90.51 1650   R$          19.700,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.1.005000-4.4.90.52 1652   R$          18.100,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.1.011000-4.4.90.52 1656   R$          19.700,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.066000-3.3.90.30 1660   R$          11.800,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.32 1723   R$          21.800,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.40 1738   R$          26.200,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-4.4.90.52 1747   R$          32.100,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.1.008000-4.4.90.51 1759   R$        272.600,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.176000-3.3.90.30 1770   R$        161.600,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.177000-3.3.90.30 1774   R$        191.100,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.177000-3.3.90.39 1776   R$        120.000,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.3.90.30 1811   R$          11.400,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-3.3.90.30 1893   R$          50.200,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-3.3.90.32 1910   R$          99.400,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.205000-4.4.90.52 1936   R$        100.400,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123660030.2.067000-3.3.90.30 1945   R$          22.500,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123660030.2.067000-4.4.90.52 1971   R$          18.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.084000-3.3.90.32 2817   R$            9.200,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.085000-3.3.90.32 2823   R$          12.300,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.086000-3.3.90.32 2829   R$            6.400,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.162000-4.4.90.52 2984   R$            6.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.180000-3.3.90.30 3030   R$            6.400,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.180000-3.3.90.39 3037   R$            5.300,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.180000-4.4.90.52 3042   R$            6.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.093000-3.3.90.30 3149   R$          11.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.093000-3.3.90.36 3161   R$            7.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.093000-3.3.90.39 3165   R$            2.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.093000-4.4.90.52 3176   R$            4.200,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.094000-3.3.90.30 3181   R$          12.200,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.094000-3.3.90.36 3191   R$            1.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.094000-3.3.90.39 3195   R$            4.300,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020035.2.094000-4.4.90.52 3206   R$            8.200,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.004003-3.3.90.30 3356   R$            9.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.101000-3.3.90.30 3395   R$            2.000,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.102000-3.3.90.30 3471   R$          17.400,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.102000-3.3.90.39 3506   R$          35.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.102000-4.4.90.52 3533   R$          19.600,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.102000-3.3.90.30 3571   R$          21.100,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.103000-3.3.90.39 3606   R$          19.500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.103000-4.4.90.52 3635   R$          12.700,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.135000-3.3.90.36 5239   R$            7.800,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.136000-3.3.90.39 5292   R$            5.700,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.191000-3.3.90.39 5343   R$            8.600,00 
8 1 510.0000 02.12.02-082440020.2.141000-3.3.90.30 5426   R$          10.000,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.30 6225   R$            7.000,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.36 6241   R$            5.000,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-4.4.90.52 6274   R$            8.400,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.200000-3.3.90.30 6377   R$            5.200,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.200000-3.3.90.39 6389   R$            5.200,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$      1.697.300,00 

Artigo 4º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 228.300,00 (duzentos e vinte e oito mil e trezentos reais), correrá por conta de transferência de dotação orça-
mentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações orçamentárias:

 
Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.002000-4.4.90.52 123  R$          12.200,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.4.90.61 1195  R$            2.700,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.5.90.61 1198  R$            2.600,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.3.90.30 1811  R$        165.500,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.30 2375  R$            4.400,00 
0 1 110.0000 02.10.01-264510015.2.038000-3.3.90.40 2419  R$            1.500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.103000-4.4.90.52 3635  R$               700,00 
6 5 303.0002 02.11.01-103050033.2.101000-3.3.90.32 3422  R$          10.000,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.124000-3.3.90.40 4801  R$            2.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-4.4.90.51 5045  R$            6.400,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-4.4.90.52 5049  R$            2.800,00 
8 5 500.0016 02.12.02-081220020.2.133000-3.3.90.40 5188  R$            7.500,00 
0 1 110.0000 02.20.01-206050036.2.050000-4.4.90.52 7458  R$          10.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$        228.300,00 

Artigo 5º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2022 / 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022 e Lei Orçamentária Anual 2022.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 15 de Março de 2022

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO nº 7.862, DE 01 DE abRil DE 2022
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 4.053, de 17 de Dezembro de 2021,
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DECRETA
Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 300.390,00 (trezentos mil, trezentos e noventa reais), nas seguintes 

dotações orçamentárias:

Suplementações
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.203000-3.3.90.30 1707  R$          22.600,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.029000-3.3.90.30 2169  R$          13.890,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.30 4952  R$          57.300,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.36 4989  R$          53.400,00 
0 1 110.0000 02.13.01-041220010.2.020000-3.3.90.39 5848  R$            2.300,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-3.3.90.30 6280  R$          23.400,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-3.3.90.39 6308  R$            9.500,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.045000-4.4.90.52 6330  R$            1.300,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-3.3.90.31 6348  R$               100,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-3.3.90.39 6356  R$          38.300,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.201000-3.3.90.30 6398  R$          26.400,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.201000-3.3.90.39 6410  R$            2.300,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$        250.790,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.206000-4.4.90.52 165  R$          26.300,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-3.3.90.40 855  R$            2.900,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.39 1357  R$            7.800,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.103000-3.3.90.39 3606  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.30 4952  R$            3.900,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 4995  R$               300,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-4.4.90.52 6174  R$            5.100,00 
0 1 110.0000 02.17.01-041310002.2.185000-3.3.90.39 6933  R$               500,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-4.4.90.52 7084  R$            1.800,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$          49.600,00 
TOTAL  R$         300.390,00 

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 250.790,00 (duzentos e cinquenta mil, setecentos e noventa reais), correrá por conta de transposição de dotação 
orçamentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações orçamentárias:

Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.176000-3.3.90.39 1772  R$          22.600,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520009.2.036000-3.3.90.30 2274  R$          13.890,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440016.2.122000-3.3.90.32 4698  R$        110.700,00 
0 1 110.0000 02.13.01-041220010.2.018000-3.3.90.36 5800  R$            2.300,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.30 6225  R$          22.800,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.36 6241  R$          12.700,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.39 6246  R$            4.500,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-4.4.90.52 6274  R$          29.400,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.046000-3.3.90.30 6336  R$            4.700,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.200000-3.3.90.30 6377  R$          13.600,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.200000-3.3.90.39 6389  R$          13.600,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88  R$        250.790,00 

Artigo 3º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais), correrá por conta de transferência de dotação orçamentária, 
conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações orçamentárias:

 
Reduções
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.01.01-041220002.2.206000-3.3.90.39 149  R$          26.300,00 
0 1 110.0000 02.07.01-154510004.2.010000-4.4.90.52 869  R$            2.900,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-4.4.90.52 1399  R$            7.800,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.103000-4.4.90.52 3635  R$            1.000,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-4.4.90.51 5045  R$            1.800,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-4.4.90.52 5049  R$            2.400,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.32 6157  R$            5.100,00 
0 1 110.0000 02.17.01-041310002.2.185000-4.4.90.30 6957  R$               500,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.39 7055  R$            1.800,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88  R$          49.600,00 

Artigo 4º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2022 / 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022 e Lei Orçamentária Anual 2022.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 01 de Abril de 2022

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO nº 7.861, DE 01 DE abRil DE 2022
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pelo artigo 4º e incisos da Lei Municipal nº 4.053, de 17 
de Dezembro de 2021,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias:
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UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.36 394  R$            3.100,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.39 588  R$            2.100,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.39 992  R$            1.600,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.39 1357  R$          12.700,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.3.90.30 1811  R$          50.900,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.103000-3.3.90.39 3606  R$            1.200,00 
6 5 302.0009 02.11.01-103020035.2.091000-3.3.90.39 3081  R$          20.700,00 
6 5 303.0001 02.11.01-103050033.2.102000-3.3.90.30 3584  R$            3.900,00 
6 5 303.0001 02.11.01-103050033.2.103000-3.3.90.36 3602  R$            3.400,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.033000-3.3.90.39 4027  R$               800,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.39 4408  R$            3.600,00 
8 2 500.0047 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.30 3818  R$               800,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.39 4995  R$            1.800,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.39 6162  R$               100,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.40 6263  R$               800,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.30 7031  R$            2.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.056000-3.3.90.39 7137  R$            9.000,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$        118.500,00 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais) correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto no 
artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.04.01-041220003.2.007000-3.3.90.40 424  R$            3.100,00 
0 1 110.0000 02.05.01-030920011.2.026000-3.3.90.30 567  R$            2.100,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.3.90.36 987  R$            1.600,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.3.90.40 1386  R$          12.700,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.204000-3.3.90.32 1828  R$          50.900,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.102000-3.3.90.36 3599  R$               600,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103050033.2.103000-3.3.90.40 3632  R$               600,00 
6 5 302.0009 02.11.01-103020035.2.091000-3.3.90.30 3058  R$          11.300,00 
6 5 302.0009 02.11.01-103020035.2.091000-3.3.90.36 3077  R$            9.400,00 
6 5 303.0001 02.11.01-103050033.2.103000-3.3.90.39 3619  R$            7.300,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430012.2.033000-3.3.90.30 4009  R$               800,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440012.2.110000-3.3.90.30 4351  R$            3.600,00 
8 2 500.0047 02.12.01-082410016.2.116000-3.3.90.39 3852  R$               800,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220020.2.130000-3.3.90.35 4987  R$            1.800,00 
0 1 110.0000 02.14.01-185410013.2.160000-3.3.90.32 6157  R$               100,00 
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.36 6241  R$               800,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.054000-3.3.90.39 7055  R$            2.000,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920019.2.055000-3.3.90.30 7120  R$            9.000,00 
Total Anulação (Redução) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$        118.500,00 

Artigo 3º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2022 / 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022 e Lei Orçamentária Anual 2022.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 01 de Abril de 2022

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

SaECil 
SupERinTEnDênCia DE Água E 
ESgOTOS Da CiDaDE DE lEME

RESUMO DE EDITAL 
A SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme co-

munica que encontra-se instaurado e disponível na Divisão Técnica Administrativa 
o processo abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 09/2022. OBJETO: Registro de preços para 
à aquisição de 600 (seiscentas) toneladas de Soda Cáustica Líquida (Hidróxido de 
Sódio) em solução de 50%, para utilização no processo de tratamento de água na 
estação de tratamento (ETA), desta Autarquia pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme o Anexo I – Termo de Referência do Edital. EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br; www.saecil.com.br – no Link: Licitações, ou à Rua 
Padre Julião, n.º 971 – Centro – Leme/SP, das 08hs00 às 16hs00, na Divisão Téc-
nica Administrativa. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: à partir das 08:00hs do 
dia 31/05/2022 até às 07:30hs do dia 02/06/2022. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
das 08:00hs até às 13:15hs do dia 02/06/2022. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 13:16hs do dia 02/06/2022. REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA 
TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA–DF. LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br - “ACESSO IDENTIFI-
CADO”.

Leme, 17 de maio de 2022.

Maurício Rodrigues Ramos 
Diretor–Presidente 

pREFEiTuRa DO MuniCÍpiO DE lEME
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O núcleo de Fiscalização de Posturas vem por meio deste Notificar ROCHA 
PLANEJ. IMOB. SC LTDA, para que no prazo de 15 dias proceda a limpeza de seu 
imóvel, à RUA JOSE CARRARO - JD. ANA LUCIA - Cadastro 10.237.000.0500-0

O núcleo de Fiscalização de Posturas vem por meio deste Notificar ANDER-
SON RIBEIRO SOARES, para que no prazo de 15 dias proceda a limpeza de seu 
imóvel, à AV: CIRO ZAPACOSTA - Cadastro: 10.0091.0637.00-0

O núcleo de Fiscalização de Posturas vem por meio deste Notificar VAG-
NER MARCHETO, para que no prazo de 15 dias proceda a limpeza de seu imóvel, 
à RUA GIACOMO PETRUZ -  Cadastro: 5.1074.0070.00-0

O núcleo de Fiscalização de Posturas vem por meio deste Notificar CLÉCIO 
DA SILVA PAULO, para que no prazo de 15 dias proceda a limpeza de seu imóvel, 
à AV: CIRO ZAPACOSTA - Cadastro 10.0091.0705.00-0

O núcleo de Fiscalização de Posturas vem por meio deste Notificar NARCI-
ZO JANUARIO, Para que no prazo de 15 dias proceda a limpeza de seu imóvel, à 
RUA JOSE BONFANTI - cadastro 3.1295.0055.00-0

O núcleo de Fiscalização de Posturas vem por meio deste Notificar VALTER 
VALDOMIRO PAZOTTI, para que no prazo de 15 dias proceda a limpeza de seu 
imóvel, à ANGELO STEFANO - Cadastro 10.2844.0070.00-0

O núcleo de Fiscalização de Posturas vem por meio deste Notificar JOSE 
PINHEIRO GOMES, para que no prazo de 15 dias proceda a limpeza de seu imóvel, 
à RUA JOAQUIM RATTO - Cadastro 7.2578.0130.00-0

Edson Roberto Bazon
Chefe Do Núcleo de Fiscalização de Posturas


